
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
RESOLUÇÃO Nº 031 – CMS DE 27 DE MARÇO DE 2026

O Conselho Municipal de Saúde de Carnaúba dos Dantas/RN
no uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei
Municipal 888/2015 e pelas Leis 8142/90 e 8080/90.
CONSIDERANDO a Plenária do Conselho Municipal de
Saúde de Carnaúba dos Dantas/RN, em sua 1º Sessão
Extraordinária, realizada aos 27 de março de 2026.
CONSIDERANDO a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990 no
uso de suas competências regimentais e atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei Complementar 141 de 2012 que
institui as atribuições legais e normatizações técnicas.
RESOLVE:
 
Art 1. APRECIAR a Prestação de Contas dos recursos
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Carnaúba dos
Dantas/RN, referente ao 1°, 2° e 3° quadrimestre de 2025 e
APROVAR o Relatório de Gestão ( RAG ), referente ao ano de
2025.
 
ANTÔNIO BATISTA DANTAS NETO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Gestão 2026/2028
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